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DESAFETA DE ÁREA VERDE E AFETA COMO VIA PÚBLICA, IMÓVEL SITUADO NO
LOTEAMENTO DAIAG, NESTA CIDADE.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica a APM-2, Área Verde, com 21.703,06m², situada
no loteamento DAIAG, neste Município, desafetada, para a seguir ser mudada a destinação e afetada para
via pública, com a finalidade de alargamento da Avenida Guaranis, a qual interligará os empreendimentos
industriais da região. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito
Municipal de Aparecida de Goiânia, aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e quatro. WALTER DE
CARVALHO E SILVA SEC. EXECUTIVO


